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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

CONCUR~O POBLICO 

TAQUIGRAFO JUDIC.IÃRIO 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Adminis 
trativo no 11.340-9, homologa o resultado final do Concurso Público 
para a Categoria Funcional de Taquígrafo Judiciário, Classe "A", Re 
·erência NS-10, do Quadro Permanente da Secretaria do Supremo TrI 
bunal Federal, conforme relação abaixo, ·em ordem crescente de ClassI 
fica;ão: -
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Nome 

Cláudia Luiza Silva da Cunha 
Wanessa de ·Melo Franco Silva 
Carla Moisés 
Viviane Rocha Resende 
Maria do Carmo Lopes de Freitas 
Lena Teixeira Mendes Fernandes Levi 
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Maria José Rigotti Borges 
Rosane Cristine Pereira Fernandes 
Walder Land Melo de Figueiredo 
Eva dos Santos Silva Galvão 
Rosana Cunha Barreto Galiza 
Marlane Carvalho de Araújo 

Brasília, 07 de dezembro de 1990. 
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Dessarte , o apelo não merece ·prosseguir ,por deserto. A recorrente nãocui 
dou de complementar o depósito recursal como determinado pelo art. 13 da Lei nQ"" 
7701/88 e regulado pelo Provimento nQ 2 da Corregedoria Geral da Justiça do • Traba 
lho, ou seja, 40 (quarenta) valores de referência menos o valor nominativo, jã recõ 
lhido por ocasião do Recurso Ordinário. 

CLT . 
Sendo assim, nego prosseguimento ã Revista com base no art. 896, § 5Qda ' 

Publique-se. 

Brasília, 11 de dezembro de 1990. 
MINISTRO ANTONIO AMARAL 

Re lator 

'l'ST-ltlt-2394/90.3 _ 91 Regiio 
Recorrente 1 SINDICATO DOS l!llPllBGADOS DI BSTABELBCIMEllTOS BMCÃRIOS 

DB CASCAVEL. 
Advogado 1 Dr. Joeé Torres d•• Bevee 
llecorrido 1 BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado tDr. llaurhio lloreira 8a11P11io 

DESPACHO 
O Egrégio Nono Regional acolheu o argüição d~ carência de ação, 

pele ilegitimidade ativo "od causem" do Sindicato reclamante, no 
condição de.substituto processual e extinguiu o processo sem julga-
mento do merito. 

Inconforinado recorreu de reviste o Sindicato, elegendo violação 
doe artigos 21, parágrafo 21, de Lei de Introdução ao CÓdigo Civil, 
ert. 31, pare,9refo 21 de Lei n1 7.238/84 e acosto oreetoe ao cotejo 
de teeea. 

Entretanto, verifico-se que e eubecritore do recurso, Dr• Dolve 
Dil11111re Ribas, não possui procuração opud ecte e o instrumento de 
fls.13é fotocópia ' que não está validamente autenticado, pois há,oPJt 
nos, no seu verso ·•termo de conferência" com rubrico ilegível de 
pessoa não identificado, como aliás, salientou e douto Procuradoria 
Geral. 

Ante o exposto, coa base no Enunciado nl 164 deste Tribunal e, 
no uso dos atribuições conferidos pelo parágrafo s• do ort. 896 do 
CLT, denego seguimento ao recurso. 

Publique-se. · 
Brasllia, 22 de novembro de 1990. 

HE~OISA PINTO MARQUES 
Juiza Convocada 

Processo nO TST-RR-2.888/90.5 
Recorrente: COOPERATIVA AGRICOLA "DE COTIA 
Advogado Dr. Joaquim C. Akinaga 
Recorrido : JORGE LUIZ MONTE 
Advogado : Dr •. Roberto Colacino 

DESPACHO 

O v. acõrdão Regional de fls, 252-4 rejeitou a preliminar de nulidade 
do laudo pericial sobre os seguintes fundamentos, verbis: · 

" ••. Primeiro, porque não ê pacifico O entendimento de que SOftlente medi 
co possa detectar insalubridade. Segdtdo, porque o lifl. Juízo 'a quo' designou enge:-
nheiro em face da inexistência de me co do trabalho {confira-se ofícios de fls. 

' 124, 141 e documentos de fls. 142/144). Terceiro, porque os documentos de fls. 152/ 
156 e especialmente, o laudo extra-judicial de fls. 194 emprestam credibilidade e 
veracidade is conclusões do Perito Judicial; e Quarto, porque a Recorrente, que in-
dicou um médico como seu Assistente Técnico (fls:-TTS"), não diligenciou que este, 
eventualmente, juntasse laudo divergente, laudo esse que poderia, inclusive, ser 
acatado pelo magistrado, se fosse o caso." 

No mérito, deu provimento parcial ao recurso da reclamada para · fixar a 
incidência do adicional de insalubridade sobre o salário mínimo. 

Inconfonnada, recorre de revista a empresa renovando a preliminar de nu 
lidade do laudo pericial, aduzindo, em síntese, que "no caso dos autos não fora obe 
decida a prescrição le2al, nomeando-se Engenheiro de Segurança, apesar da prescri:-
çio legal e das condiçoes de insalubridade somente poder serem verificadas por mé-
dko" (fl. 261). Aeonta ofensa ao-ert;go 195 da CLT, bem como discrepância. No que 
pertine ã condenaçao de horas extras.a recorrente sustenta que "a prova testemunhal 
na hipõtese nenhUlllêl validade tem para o desfecho do pedido, uma vez que ela não po-
de se sobrepor ao interrogatório do postulante" ( fl. 264). No que tange ã condena-
ção em férias, a empresa assevera que o autor confessou que, de fato, gozou ferias 
no período de 04 de 111arço li 04 de •fa de 1987. 

Ocorre,todavia,aue a revisão não merece prosperar. Com efeito, no que 
concerne ã preliminar de nulidade do laudo pericial.os arestos trazidos a confronto 
não se prestlll ao fim colimado, porquanto o primeiro de fl. 261 é oriundo de Tul"lllil 
deste TST e o de fls. 261-62 não enfrenta COlll especificidade todos os funda11entos 
articulados na decisão revi·sanda. Tem pertinência o Enunciado n9 23/TST. 

• De outro lado, infinna-se a revisão por ofensa i literalidade do artigo 
195 da CLT, ji que a decisão Regional se 110stra razoivel, tendo etn vista as particu 
laridades do caso vertente (Enunciado n9 221/TST). · -

No que tange i condenação das horas extras e ferias, de igual modo a re 
visão não prospera. A propõsito, apura-se que as 1111têria sió eminentemente fáticas: 
sendo certo, que S0111ente as revolvendo é que se poderia chegar ã ilação contriria . 
A revista, nestes tópicos, encontra Õbice no Enunciado no 126 deste TST. 

Pelo exposto, com fulcro no art. 896, § 5Q da CLT, nego segui11ento ao 
recurso. 

Publique-se. 

Brasllia, 30 de dezt!llbro de 1990. 
MINISTRO ANTONIO AMARAL 

Relator 

llll-2922/90 7 
.._tWltii UP lwoelSftIA DB ftODU'fOS l'LASTICOS LTDA 

/ AdY09*'a Dr• Tania "8riaa Mitidiero Guel .. n 
ltecottido IOCOltltO DIAS BllllGA 
Acho!Jado Dr. SilYio QuifiCO 

D li: S P A C H O 
Preliminarmente, verifico-se nos autos do recurso de revista o 

não cumprimento da regra do artigo 132 da Lei nR 7.701/88, posto que 
efetuado o complemento do depÓsito recursa! em valor inferior ao de-
vido. 

O valor do condenação foi arbitrado em CZ$20.251,77(vinte mil du-
zentos e cinquenta e hum cruz~dos e setentâ e sete centavos). Cons-
ta depósito em grau ordinlri o no valor de CZ$ 7.763,50 (sete mil ee-
tecen·tos e sessenta e tris cruzados e cinquenta centavos), equiva-
lentes em cruzados novos NCZ$7,76. Subtraindo-se eeea importância 
de 40 (quarenta) valores de referencie vigentes à época do interpoei 
ção do recurso de revisto!VR • NCZ$22, 74 na 16• Região Fiscal - são 
Pl!lulo-2• SUb-llegião x 40 • <109,60) ~eremos e diferenço o recolher de 
NCZ$901, 84 (novecentos e h.m C%UllZd::B ro.os e oi tenta e quatro centevoà). 
O recorrente recolheu llpenes a importância de NCZ$12, 48 (doze cnmd::ll ". 
n:MlSe quarente e oito centavos), conforme comprov~nte às fls. 99,re~ 
tando, portanto a recolher o diferença de . NCZ$ 889,36. 

Insuficiente, pois o garantia do Juizo paro fins recursais, o 
que induz à deserção do apelo, não atendendo, repito-se, ao comando 

__ legal citado acima e ao provimento nt 02/89 da Corregedoria-Geral do 
Justiço do Trabalho. · 1 

Isto posto, com fundamento no regra do 
nego seguimento ao recurso de revista . 

Publ~qu.-;ie. 

artigo 8<16, 

\ 
Brasllia, 22 de novembro de 1990. 

~ELOISA P~NTO MARQUES 
Juiza Convocada 

Processo n9 TST-RR-3.571/90.2 
Recorrente: CIA. AÇUCAREIRA SANTO ANDR[ DO RIO UNA 
Advogado Dr. Vicente de Paula M. Filho 
Recorrido : SEVERINO URBANO FRANCISCO 

DESPACHO 

§ 51, da CLT , 

1 

------------

O 60 Regional, apreciando o recurso ordinário da empresa, rejeitou a 
preliminar de nulidade do processo por cerceamento de defesa sobre o fundamento 
que, conforme a legislação vigente, as provas deveriam ter sido feitas através de 
cartões-de-ponto. No mérito, negou provimento ao apelo, concluindo que a prescrição 
bienal do art. 11 da CLT não se aplica ao recorrido, por ser trabalhador rural, es 
tando regido pelo art. 10 da Lei n9 5.88g/8~ (fls . 43-5) ; 

Irresignada, recorre de revista a empresa, buscando amparo 
em ambas as alineas do art. 896 consolidado. Inicialmente, reitera a preliminar de 
cerceamento de defesa por ofensa ao art. 332 do CPC. Insurge-se, a~nda, contra a 
prescrição aplicada, invocando o Enunciado nO 57 do TST e ' o art. 11 da CLT. Traz 
arestos ã divergência (fls. 47-51). . 

Destarte, o apelo não merece prosperar por deserto. A recorrente não 
completou os 40 valores-de-referência para efe~to de depõsito recursal exigidos pe 
lo art. 13 da Lei n9 7.701/88' regulados pelo J"rÓvimento nQ 02 da Corregedoria G! 
ral da Justiça do Trabalho. · · 

Sendo assim, nego prosseguimento ã ~vista com supedineo no § 59 do 
art. ag6 d.a CL T, com a nova redação dada pe 1 a_ Lei nQ 7. 701 /88. 

Publique-se. 

Brasilia, 04 de dezembro de 1990. 
MINISTRO ANTONIO AMARAL 

Relator 

PROC. N2 . TST-RR-3586/90.2 
RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 
Advogado : Fernando Barreto de Souza 
RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELtTRICO DE SÃO BERNARDO DO CAMPC 
E DIADEMA 

Advogado : Aline da Costa Monteiro 

. I 

D E S P A C H O 

. 1. Verifico-se, às fls. 175, que a JCJ, ao jul~ar a reclA 
mação trabalhista parcialmente procedente, arbitrou o valo~a causa 
em CZ$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzados). A reclamada , quando 
interpôs seu recurso ordinário depo·si tou para a garantia do juízo e 
importância de czs 10.995,50 (dez mil , novecentos e noventa e cinco cnizadoe 
e cinquenta centavos), correspcndente, à época, a 10 (dez) valores de 
referência (fls. 178) . Não obtendo êxito em seu pleito perante o Regi2 
nal, a demandada recorreu de revista, efetuando a complementação do d~ 
pÓsito recursal de forma que o total recolhido atingisse o valor de 
condenação, ou seja, depositou a importância de NCZS 34,01 (trinta e 
quatro cruzados novos e um centavo) - fls. 202. Contudo, no ocasião Cla 
interposição do recurso de revista, já estava em vigor e Lei n1 7701/88, 
que fixou o limite de 40 (quarenta) valores referência para a garantia 
do juízo em grau de revista . A inobservância das exigências legais r~ 
sultaram na insuficiência do depósito, efetuado a menor . Conseqüentemen-
te a revista apresenta-se deserta . 

2. Diante do exposto, nego prosseguimento ao recurso, cotn 
supedâneo no art. 896, § 52, da CLT. ' 

3. Publique-se . 
Brasília , 27 de novembro de· 1990. 

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator 
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PROC.- N• TST-RR-3704/90.2 
RECORRENTE: USINA PEDROZA S/A 
ADVOGADO: DR. EVILÂZIO DE M. ARUEIRA 
RECORRIDOS: AMARO ELIAS DA SILVA E OUTROS 
ADVOGADA: ORA. MARIA DOR. F. V. RODRIGUES 

DESPACHO: 

\ A cer~idão de fls. 85-verso, afirma ter decor-
rido o prazo co~cedido ao reclamante para contra-arrazoar.Ocorre que 
o prazo não foi dado ao empregado por notificação, corno reza o arti-
30 900, do texto consolidado. Houve por parte do M~. Juízo de admis-
sibilidade apenas a publicidade do despacho de admissão do recurso, 
sem observância alguma, da norma consolidada. • 

Assim ~, que determino o retorno dos atitos ao 
rRT . de Origem, para que se abra vista à parte contrária, para que es 
:a, se desej~r, apresente contrariedade_ ao apelo. Ap6s, retornem os 
1utos à Douta Procuradoria, para novo pronunciamento, se necessário, 
' voltem-me conclusos. 

Publique-se. 
Brasília, 05 de dezembro de 1990. 

MINISTRO JOS~ CALIXTO RAMOS 
Relator 

~)Iª TST-RR-\198/90.6 
RECORRENTE: 
ADVOGADO: 
RECORRIDO: 
ADVOGADO: 

BANCO AUXILIAR S/A. 
Dr. Marcelo Antônio 8. Lopea 
CARLOS ROBERTO DE MELO GOMES E SILVA 
Dr. ~leio doa Santos Gomes 

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, através de sua Terceira Turma, resolveu acolher a preliminar 
de não conhecimento do recurso por deserção, ante o não rr.colhirnentc 
c!o depÓsi to recursal e custas, folhas 132 e 1 34/136. 

Manifestando inconformismo o Banco interpôs o 
presente recurso de revista às folhas 138/144. Coleciona arestas para 
confronto, conflito com o Enunciado 86 da Súmula desta Colenda Corte 
e vulnerado a letra "a" do inciso I do art. 15, a letra "c" do artigc 
6ª e a letra "a" do art. 18, todos os dispositivos da Lei nª 6.024/74. 

Entretanto, improcede o apelo recursal, por desex 
ção, visto que não há nos autos o depósito correspodente ao · valor to= 
tal da condenação e nem o depósito recursal corno de direito. 

A revista empresarial, data vênia foi interposta 
em 13/12/89, na vigência da Lei nª 7701/88, que alterou o valor máximo 
do dispositivo a que se refere o art. B96 da CLT, fixando e m 40 (qua-
renta) valores de referências vigentes à data de interposição do recu~ 
BD. 

Ainpa que trata-&a de empresas em liquidação ex-
trajudicial, as mesmas nao eatão desobrigadas doa pagamentos retro rnen 
cionedos, haja vista que dispõe de patrimônio liquidando, o que inocoi 
re na falência, não podendo, pois que se cogitar da isenção das obriga 
çÕea acima expostas. -

Em assim sendo, com apoio nas . disposições contidas 
no art. 896, § 5ª da CLT, com a redação que lhe deu a Lei ng 7701/88, 
DENEGO SEGUIMENTO â reviste. 

Publique-se. 

Brasília, 05 de dezembro de 1990. 

MINISTRO JOS~ CALIXTO RAMOS 
Relator 

PIQG. !l'f-BB-5990/90.6 2• Begijs 
Recorrente: lllS&ttlM> llUllIZ BJtAZ 
Adv09edo : Uliaaea Biedel de Rezende 
Recorrido 1 Dft'mlPA alGl:llBABIA LTDA 
Advogado Breno Tanon 

QllPACBO 
O Egrégio Segundo Regional deu provimento parcial ao recurso ordini 

rio da reclamada, ao fundamento de que •quanto àa horaa eztraa pela nãc 
coaceaeio do interY11lo 1>9ra refeições e deacanao, o qual conatitái -in-
fringinaia paeaiYel de penalidade ltdainiatrativa, .. nada blmeficiaiido o 
r.cla .. nte. Indevida, portanto, •hora eztra•. 

Inconformado recorreu de revista, o reclamante, às fla~ 145/146, mr, 
arrimo em dois areatoa divergentes. 

O recurso foi admitido pelo despacho de fla. 147, tendo sido contr~ 
-arrazoado àa fls. 149/152. 

A decisão está em consonância com .os ditames do Enunciado aa/TST, o 
que torna, desde logo, ultrapassada a divergência acoatada. .Asaim, e 
apelo encontra Óbice no artigo 896, letra •a", in fine da CLT. 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo 52, do artigo 896 da CLT, 
denego seguimento ao Recurao de Revista. 

P;ublique-se. 
Brasília, 22 de nov .. bro de 1990 • . 

HELOISA PINTO MARQUES 
Julza Convocada - Relatora 

PROC. N9 TST-RR-8755/90.1 
RECORRENTE: GENTIL JOSt DOS SANTOS COSTA 
AD VOGADO: Dr. José Costa Ferreira 
RECORRIDO: IVANILDE CARVALHO DE MORAES 
ADVOG ADO: Dr. Sebastião Martins de Carvalho 

Conforme consta ~s folhas 148, v. a ilustre Dire 
tora da S.R.J.E autorizou a retirada dos autos pelo subscritor do re-
curso de revista no que subentende-se ser o Último dia do prazo recur-
sal, entretanto este interpôs a revista no dia 03/04/90 , embora a con-
clusão do acórdão nº 152/90 tivesse sido publicado no Diário da Justi-
ç a ·do Estado do Maranhão, no dia 23/ 03/90, (sexta-feira), iniciando- ~ e 
o prazo recursal de oito dias no dia 26/03/90, (segunda-feira) , com te~ 
mino no dia 02/04/90. 

Forçoso é concluir que a revista do empregado e~ 
tá intempestiva. Logo, com apoio nas disposições contidas no art. 896, 
§ 50 da CLT, com a redação que ihe deu a Lei nº 7701/8B, DENEGO segui-
mento à revista. 

Publique-se. 

Brasília, 28 de Novembro de 1990. 

MINISTRO JOS~ CALIXTO RAMOS 
Relator 

PROC. N2 TST-RR-12792/90.7 
RECORRENTE: USINA SÃO Jost S/A 
ADVOGADOS: DR. ARNALDO VON GLEHN E DR. ADIRCIO LOURENÇO TEIXEIRA 
RECORRIDO: LUIZ SOARES DA SILVA 
ADVOGADO: · DR.· ALBtRICO MOURA C. DE ALBUQUERQUE 

DESPACHO: 

A certidão de fls. 55-verso, afirma ter decorri 
do o prazo concedido ao reclamante para contra-arrazoar. Ocorre que 
o prazo ~ão foi dado ao empregado por notificação, corno reza o arti-
go 900, do texto consolidado. Houve por parte do MM. Juízo de admis-
sibilidade apenas a publicidade do despacho de admissão do recurso, 
sem observância alguma, da norma consolidada. 

Assim é, que determino o retorno dos autos ao 
TRT de Origem, para que se abra vista à parte contrária, para que e~ 
ta, se desejar, apresente contrariedade ao apelo. Ap6s, retornem os 
autos à Douta Procuradoria, para novo pronunciamento, se necessário, 
e voltem-me conclusos. 

Publique-se. 
Brasília, 05 de dezembro de 1990. 

MINISTRO JOSt CALIXTO RAMOS 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 89i SESSAO, EM 06 DE DEZEMBRO DE 1990 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR~GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO: DRI SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Minis'ioros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Ande~ 
sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagu~ 
des, Jorge José de Car~alho, Luiz Leal Ferreira,Haroldo Erichsen da Fon 
seca, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Réis, 
Cherubim Ro~a Filho, Wilberto Luiz Lima, Antonio Carlos de Nogueira e 
Eduardo Pires Gonçalve~. 
As 13 ~ 30 horas, havendo n~mero legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- HABEAS-CORPUS 32.692-8 - Paraná. Relator Ministro Jorge Frederico Ma 
chado de Sant'Anna. PACIENTE: JORGE EOSON PEREIRA, Sd Ex, preso preven-
tivamente, por Decisão do Conselho permanente de Justiça da Auditoria 
da Si CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do 
mencionado Juízo, pede a concessão da ordem para que seja anulada a De 
cisão que decretou a Prisão Pre ventiva, expedindo-se em seu favor o com 
patente Alvará de Soltura. Impetrante: Dr Edgar Leite dos Santos.- POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e denegou a ordem, po.r falta 
de amparo legal. 
- APELAÇAO 45. 700~3 - Distrito Federa·!. Relator Ministro Jorge Frederi 
co Machado de Sant'Anna. Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: WAL~ 
TER REIS ALVES, Sd PM / DF, condenado a quatro anos de reclusão, incurso 
no artigo 205, § 12, do CPM, com o direito de apelar em liberdade e com 
a pena acessória de e xclusão das fileiras da Polícia Militar do Distri-
to Federal, ex vi do artigo 102 do citado diploma legal. APELADA: A Sen 
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tença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 13 
de abril de 1989.Adv Dr José Chagas Alves. (Us a ram da pa lavra o Advoga-
do Dr José Chagas Alves e o Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Mil 
ton Menezes da Costa Filho, na conformidade do artigo 76, do Regimento 
Interno). (SESSÃO SECRETA). 
- APELAÇÃO 46.201-5 - Rio de Janeiro.Relator Ministro Jorge José de Ca~ 
valho. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: GUT-
TEMBERG LEITE DOS.SANTOS JÚNIOR, civil, condenado a três meses de dete~ 
ção incurso no artigo 209 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo 
de dois anos. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de . Justiça da 
2ª Auditoria de Marinha da lª CJM, de 20 de agosto de 1990. Advs Drs E-
liane Ottoni de Luna Freire, Alfredo Antonio Guarischi e Palma e Tania 
Sardinha Nascimento.- POR UNANIMIDADE 1 o Triounal negou provimento ao a 
pelo, mantendo a Sentença recorrida. 1PRESIDENCIA DO MINISTRO ALDO FA= 
GUNOES, VICE-PRESIDENTE~ NA AUS~NClA OCASIONAL DO PRESIDENTE) . . 
- APELAÇÃO 46.152-3 - São Paulo. Relator Ministro Haroldo Erichsen da 
Fonseca. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTES: 0 
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2ª Auditoria da 2A CJM e ALEXAN~ER 

CA$EMIRO DE OLIVEIRA, Sd Ex. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da 2ª Auditoria da 2ª CJM, de 03 de julho de· 1990, qu.e absol 
veu o Apelante do crime previsto no artigo 209 do CPM,considerando o fa 
to como infração disciplinar. Advs Drs Octavio Duval Meyer e Barros~ 
Paulo Ruy de Godoy. (O MINISTRO ALDO FAGUNDES NÃO PARTICIPOU DO JULGA 
MENTO).(SESSÃO SECRETA). 
- CORREIÇÃO PARCIAL 1.384-1 - Rio de Ja~eiro. Relàtor Ministro Jorge J~ 
sé de Carvalho. BERNARDO AMARAL GOULART e JOAO AMARAL GOULART,·civis,re 
querem correição nos autos do processo nº 07/89-5, para que seja admitT 
da a ação penal supletiva, alegando a errada capitulação dos crimes pro 
movidos pelo Ministério Público. Adv Dr Marcelo Cerqueira.-POR MAIORIA~ 
o Tribunal não conheceu do pedido, por falta de amparo legal. Os Minis 
tros RELATOR, ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI, GEORGE BELHAM DA MOTTA,LUIZ 
LEAL FERREIRA e C~ERUBIM ROSA FILHO conheciam e indeferiam a Correição 
Parcial por falta de amparo legal.(O MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS 
TELLES NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO). , 
A Sessão foi encerrada à~ 19:25 horas. 

Pr oces sos em me sa: 
Apelação 46.216-5(JS/PC)l2/3ª proc 523/90-4 Advª Nadja M.G.Rodrigues 
Apelação 46.218-l(RF/PC)2ª/2ª proc 509/90-0 Adv Marcelo Martinelli 
Apelação 46.188-4(GB/EG)l!1Aer proc 04/89-4 A"dvs Alcyone V.P.Barreto/outros 
Apelação 46.203-l(WL/PC)H/.2ª proc ll/90-3 Adv Ariovaldo B.Cambraia 
Apelação 46 .. l83-_3(AF/JC)J,ªEx. proc 8/90-3 Advs Maria· J.Madeira e outros 

Agua r dando decurso de pr azo: 

Apelação 46.234 - 3(LL/AF)22Mar proc 520/90-8 Advª Tania S.Nascimento 
Apelação 46,219- 0(RA/AF)Aud 11ª pr oc 553/90-1 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46.098 - 5(ER/AN)l2Mar proc 10/89-8 Adv Afonso J. Ribeiro 
Apelação 46.241-6(JS/PC)lª/3ª proc 525/90-7 Advª Nadja M. G.Rodrigues 
Rec Crirn 5.965-8(ER)2ii/3ª proc 7/90- 4 
Apelação 46.209 - 2(ER/EG)3ªEx proc 517/90 - 7 Advª Mariza P . Couto 
Apelação 46.243-2(ER/AN)Aud 11ª proc 562/90-0 Adv Ale-xandre L. Rocha 
Apelação 45.485-3(RA/AF)Aud 52 proc 10/88- 6 Adv Ariovaldo B.Cambraia 
Apelaç~o 46.l64 - 7(RF/AN)l2Ex proc 21/89 - 6 Advªs Eleonora S.C.Borges/outra 
Apelação 46.180-0(ER/AN)2ª/2ª proc 505/90-0 Adv Paulo R. Godoy 
Apelação 46 . 237-8(WL/AN)A~d 11ª proc 561/90- 4 Adv Alexandre L.Rocha 

' ~moargos 45.940-9\ST/WL)lªAer proc 02/89-1 Adv2 Janete Zdanowski Ricci 
Cor Parcial l.390-6(LL)Aud 12ª IPM 45 / 90 
Petiç§o Adm 61-6 - (RA) l2Ex 

Aguardando publicação: 

Apelação 45.878-6(LL/ST)2ªMar proc 05/86-8 Advs Antonio G.G.Palma e outros 
Apelação 46. 213-0( GB/AN) 2ªMar proc 518/90-3 Advªs Tania S. Nascimento/outra 
Apelação 45.883-2(JS/PC)Aud 7ª proc 17/88-7 Advs José F.Oliveira/outro 

', 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Editais e Avisos 

1 Superior Tri bunal de Justiça 1 
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SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE 13 DE DEZEMBRO DE 199 0 

Faço pÚblico, para o conhecimen to dos interess ados, que a 
Corte Especial deste T~ibunal fará re a~i zar SESSÃO EXTRAORDIJllÁRIA no 
dia 01 .de feverei ro de 1991 , sexta- feira , a part i r das 14:00 horas c on 
fo~me determina o artigo 81, § 12, do Regimento Interno do· Supe ~io; 
Tri bun a l de Justiça, n~ qu al poderão s er jul gados p r ocess os a d i a dos ou 
constantes de pau tas ja publicadas . 

MINI STRO WASHINGTON BOLÍVAR DE BR I TO 
Pre sidente 

PARECERES DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
~ . . -

A ri o ?~ll\',C\'.i\'.S Tomo Preço Cr$ 
fllJ. ,Jol'~l1-:·~:~1··,.•ll">l. ....... 1980 180, 00 

Ano Torn o Preço Cr$ 
1985 lell 180,00(cada) 

Aquisições Imprensa Nacional 

1981 1 180, 00 1985 Ili 180,00 End. : SIG Q~ 06 L. 800 \j0 ' 1 i 982 !. e JI 180, 00 (cada) ··_ 

1984 1 a Ili 180,00 (cada) --~-=~~~~~~~~~~~~~--'---...-:c.:.=:.:.:::..c..~~~~19_s_s~-1-v~~1-8_0_. oo~~~-~~~~c-E_P_7_o_6_o_4_-~B-r_as_íl_ia_- _º_F-J~ 

' REVISTA 
'TRIMESTRAL DE 
JURISPRUDENCIA 

Publicações mensais organizadas pelo 
Supremo Tribunal Federal 

,,. ,:,pF.t~ \\, 

_ .... v.M11 '\H\~·-
~~ 

• 
(Edições de 1989) 

Vol. 127* 
Vol. 127* * 
Vol. 127* * * 
Vol. 128* 
Vol. 128* * 
Vol. 128* * * 

Janeiro 
Fevereiro 
Màrço 
Abril 
Maio 
Junho 

Çr$ 230,00 
Cr$ 230,00 
Cr$ 230,00 
Cr$ 520,00 
Cr$ 520,00 
Cr$ 720,00 

~· 

~~~~~~---·~_ ... ··~~~~~~ 
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